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	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

	Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS









O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Procurador signatário, com fulcro no artigo 61, I, c/c o artigo 310, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Minas Gerais, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO em face de:
CEL SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, na qualidade de ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 09/02/2009 a 11/02/2010, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;
CEL JUAREZ NAZARETH, na qualidade de ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 12/02/2010 a 11/01/2012, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;
CEL EDUARDO CÉSAR REIS, na qualidade de ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 12/01/2012 a 23/03/2015, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;
CEL CLÁUDIA ARAÚJO ROMUALDO, na qualidade de ex-Diretora de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 27/03/2015 a 01/02/2016, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;
CEL CÍCERO LEONARDO DA CUNHA, na qualidade de ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 02/02/2016 a 01/02/2017, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;
CEL EMERSON MOZZER, na qualidade de ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 02/02/2017 a 01/02/2018, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;
CEL ISAAC MARTINS DA SILVA, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 01/06/2009 a 18/05/2010, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC);
CEL WILLIAM SOARES SOBRINHO, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 19/05/2010 a 06/02/2011, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC);
CEL JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA NETO, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 07/02/2011 a 10/04/2011 submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC);
TEN CEL RONILSON EDELVAN DE SALES CALDEIRA, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 11/04/2011 a 03/02/2014, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC), e na qualidade de ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 14/08/2007 a 17/09/2010, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;
CEL MARCO ANTÔNIO FERREIRA ESPÓSITO, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 17/02/2014 a 09/06/2015, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC);
TEN CEL ADRIANA LISBOA GOMES, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 10/06/2015 a 31/01/2016, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC);
TEN CEL CLÁUDIO MÁRCIO POGIANELO, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 01/02/2016 a 16/07/2017, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC);
TEN CEL RODRIGO PIASSI DO NASCIMENTO, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 17/07/2017 até os dias atuais, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) e da Seção de Pessoal Civil (SPC);
MAJ ANA MARIA DA CRUZ, na qualidade de ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 18/04/2011 a 05/06/2013, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;
MAJ ROGÉRIO VIEIRA SOARES DA MATA, na qualidade de ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 01/08/2013 a 13/01/2017, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;
2º TEN CLÁUDIO ALBERTO DA SILVA, na qualidade de ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 14/01/2017 a 19/03/2018, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;
CAP NIÚLZA F. DE ALVARENGA MACIEL, na qualidade de ex-Chefe da Seção de Pessoal Civil (SPC) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 18/01/2005 a 07/03/2010, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de aposentadoria de servidor civil da PMMG;
CAP CLEIDE LUZIA SOARES DOS REIS, na qualidade de Chefe da Seção de Pessoal Civil (SPC) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 07/03/2010 até os dias atuais, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de aposentadoria de servidor civil da PMMG;
pelos fatos e fundamentos que passo a expor.



DOS FATOS

I) Da síntese dos fatos verificados no Procedimento Preparatório MPCMG n. 104.2018.854

1. Por ato publicado em 06/09/2018, foi instaurado o Procedimento Preparatório n. 104.2018.854, cujo objetivo era a investigação dos atos de aposentadoria e reforma encaminhados intempestivamente ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, após o transcurso do prazo decadencial de cinco anos, previsto no caput do artigo 110-A c/c o parágrafo único do artigo 110-H, ambos da Lei Complementar n. 102/2008.

2. Após a requisição à Diretoria de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais de esclarecimentos sobre os 115 (cento e quinze) atos identificados na portaria do Procedimento Preparatório n. 104.2018.854 e os respectivos atrasos nos envios dos documentos ao Tribunal de Contas, foram apresentadas as seguintes considerações (Ofício n. 4.032/2018 – SCTT/CAP, de 31/10/2018):

Reportamo-nos a V. Exa. em cumprimento à requisição constante do ofício da referência para esclarecer que no ano de 2015, foi detectado por esta Administração Militar a existência de uma demanda reprimida de envio de processos de reforma e aposentadoria ao Eg. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG), alusivos ao período compreendido entre os anos de 2010 a 2014, havendo, também, intimações com prazos de resposta expirados alusivos ao período de Janeiro/2009 a Fevereiro/2010, tendo sido designado um militar para atualizar os envios das informações e atos concessórios por meio do sistema eletrônico de Fiscalização de Atos de Pessoal (FISCAP).
Após a constatação das irregularidades, foi agendada, em 16/03/2015, uma reunião para treinamento visando a operacionalização do sistema FISCAP pelos servidores responsáveis pelos processos de concessão de reforma e de aposentadoria da Corporação, conforme cópia em anexo, na qual ficou estabelecido que os processos pendentes deveriam ser encaminhados ao TCE/MG paralelamente ao encaminhamento dos processos atuais.
Treinados os servidores, as demandas reprimidas começaram a ser enviadas ao TCE/MG a partir do mês de Abril/2015, sendo que desde esse marco até o mês de setembro/2018 foram enviados um total de 1696 (mil, seiscentos e noventa e seis) processos de concessão de reforma e 149 (cento e quarenta e nove) processos de aposentadoria, dos quais 436 (quatrocentos e trinta e seis) processos estão dentro do prazo legal de envio e 1409 (mil, quatrocentos e nove) processos são afetos à demanda reprimida oriunda dos anos de 2010 a 2014, conforme planilha anexo. 
Ressaltamo-nos ainda que estamos enviando 1153 (mil, cento e cinquenta e três) processos também oriundos da demanda reprimida paralelamente com os atuais.

3. De fato, de acordo com os documentos encaminhados pela Diretoria de Recursos Humanos da PMMG, a partir de 11/03/2015, houve um esforço do órgão junto ao Tribunal de Contas de Minas Gerais para que se procedesse à regularização do envio dos atos de aposentadoria e reforma. Reuniões e treinamentos foram realizados a fim de que se exaurissem todos os problemas do FISCAP relacionados à PMMG.

4. Em 24/01/2019, por meio do Ofício n. 038/2018 – DRH, novos esclarecimentos foram trazidos pela PMMG:

(...)
Antes mesmo de adentrar no mérito da requisição tratada no documento inaugural, importante ressaltar o contexto em que os atrasos nas remessas dos processos de reforma e aposentadoria ao Eg. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) ocorreram, a saber:
1. no ano de 2009, o Centro de Administração de Pessoal da Polícia Militar – CAP, unidade responsável pelos processos de transferência de militares para inatividade (reserva e reforma), auditou e concluiu 1.305 (um mil e trezentos e cinco) processos, oriundos das diversas unidades de Polícia Militar em todo o Estado de Minas Gerais;
2. a partir da edição da Lei Complementar n. 109, de 22/12/2009, em virtude das vantagens insculpidas pela norma, o volume de transferências para a reserva e reforma teve um aumento substancial com uma média mensal de 2.000 (dois mil) processos, chegando a ser finalizadas pelo CAP, entre 2010 e 2014, um total de 9.087 (nove mil e oitenta e sete) processos de transferência para a inatividade;
3. naquela época, a Seção de Contagem de Tempo e Taxação – SCTT contava com um número reduzido de funcionários, todas as etapas da contagem de tempo eram realizadas de maneira manual, as pastas contendo toda a vida laborativa dos militares chegavam ao CAP na íntegra (extensos volumes documentais) e não apenas documentos referentes à contagem de tempo (foto ilustrativa da época anexa), e, em complemento, não existiam na seção pessoas treinadas para operar o FISCAP;
4. em virtude de todas as dificuldades enfrentadas, como forma de minimizar tais impactos e regularizar os atrasos, foram designados funcionários para cuidar especificamente dos processos de reforma, inclusive com contatos e visitas frequentes ao TCE/MG, na busca de orientação e adequação de medidas saneadoras;
5. somente a partir da modernização dos procedimentos de contagem de tempo, com a informatização de todas as etapas do processo, as remessas das informações de reforma e aposentadoria estão sendo paulatinamente regularizadas junto ao TCE/MG, conforme informação prestada alhures.

5. Respaldando os fatos narrados pela PMMG, após requisição realizada à unidade técnica do Tribunal de Contas de Minas Gerais, a Coordenadoria de Desenvolvimento da Fiscalização de Atos de Pessoal, na mesma data de 24/01/2019 (Exp. nº: 004/2019), destacou que o FISCAP, em sua versão original, previa apenas o envio de concessões de reformas pela PMMG, excluindo-se o envio dos atos de aposentadoria. 

6. A regularização do vício somente veio a ocorrer em 11/08/2016, quando foi disponibilizada à PMMG a realização de cadastro dos seus servidores civis em sistema do Tribunal e, assim, o envio regular das aposentadorias do órgão por meio do FISCAP.

Atendendo determinação para prestar esclarecimentos sobre o envio ao Tribunal dos atos de aposentadoria concedidos pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG, utilizando o sistema Fiscap, esta Coordenadoria CDFAP informa o que segue.
A versão original do sistema Fiscap previu apenas o envio de concessões de reforma pela PMMG, uma vez que as pensões são enviadas pelo Instituto de Previdência dos Servidores Militares de Minas Gerais, e à época acreditava-se que as aposentadorias dos servidores civis seriam enviadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 
Verificada a necessidade de alteração, o sistema foi adequado habilitando a Polícia Militar de Minas Gerais para informar concessões de aposentadorias a partir de 06/03/2013.
Constatada a ausência de aposentadorias encaminhadas pela PMMG, o Fiscap foi reavaliado e verificada a impossibilidade de fazê-lo, uma vez que não foi disponibilizado à organização o cadastro de cargos e funções de servidores civis. 
Apenas em 11/08/2016 foi disponibilizado à PMMG fazer o cadastro de seus servidores civis. Assim sendo, em termos efetivos, a PMMG só poderia enviar as aposentadorias de seus servidores a partir dessa data, qual seja, 11/08/2016.

7. Ocorre que a maioria dos atos de concessão de aposentadoria e reforma investigados no Procedimento Preparatório n. 104.2018.854 foram publicados em datas muito anteriores ao início da correção do problema do FISCAP. 

8. Veja bem. Criado em 2009, por meio da Instrução Normativa n. 007, de 19/08/2009, o FISCAP já se encontrava em funcionamento naquele exercício, 2009, para o recebimento de informações relativas aos atos de aposentadoria, reforma e pensão por meio eletrônico.

9. Conforme bem destacado pela Coordenadoria de Desenvolvimento da Fiscalização de Atos de Pessoal do Tribunal, inicialmente, a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais já poderia encaminhar os processos de reforma por meio eletrônico ao Tribunal, através do FISCAP. Apesar disso, existem 10 (dez) atos de concessão de reforma investigados pelo Ministério Público de Contas que, apesar de terem sido publicados entre os exercícios de 2011 a 2013, foram enviados ao Tribunal de Contas apenas em 2018.

10. Já o encaminhamento por meio eletrônico dos atos de concessão de aposentadoria de servidor civil da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais ao Tribunal de Contas, através do FISCAP, somente se tornou possível a partir de 11/08/2016. Antes disso, a PMMG e o Tribunal de Contas já se haviam atentado, em 06/03/2013, sobre a questão de impossibilidade do envio dos respectivos atos. 

11. Acontece que a concessão de aposentadoria ao servidor civil pela PMMG já ocorria muito antes disso. Tanto é que os atos de concessão de aposentadoria pela PMMG investigados pelo Ministério Público de Contas foram publicados, em sua maioria, entre os exercícios de 2009 a 2012.

12. A PMMG somente veio a iniciar seus esforços para solucionar o problema em 11/03/2015. Por que somente a partir de 2015 houve iniciativa da PMMG para que a situação fosse completamente resolvida? Afinal, não se verificou esforços de gestões anteriores, desde a inauguração do sistema FISCAP em 2009, para a resolução do encaminhamento dos atos de aposentadoria de servidores civis do órgão.

13. O vício apenas veio a ser regularizado 7 (sete) anos depois, em 2016, resultando em um enorme passivo de atos a serem encaminhados ao Tribunal de Contas.

DO DIREITO

II) Da aplicação de multa aos gestores responsáveis, da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, pelo atraso no encaminhamento dos atos de aposentadoria e reforma, após o curso do prazo decadencial de cinco anos – Obstrução ao exercício de competência constitucional do Tribunal de Contas de Minas Gerais – art. 71, III, da CF/88, art. 76, VI, da CE/89 e art. 3º, VIII da LC 102/2008 

14. [bookmark: _GoBack]Conforme já explicado, a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais encaminhou atos de concessão de aposentadoria e reforma com grande atraso ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, após o transcurso do prazo decadencial de cinco anos, previsto no caput do artigo 110-A c/c o parágrafo único do artigo 110-H, ambos da Lei Complementar n. 102/2008.

Art. 110-A – A prescrição e a decadência são institutos de ordem pública, abrangendo as ações de fiscalização do Tribunal de Contas.

Art. 110-H – Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que interrompem ou suspendem a prescrição. 
Parágrafo único – Nas aposentadorias, reformas e pensões concedidas há mais de cinco anos, bem como nas admissões ocorridas há mais de cinco anos, contados da data de entrada do servidor em exercício, o Tribunal de Contas determinará o registro dos atos que a administração já não puder anular, salvo comprovada má-fé.

15. A investigação ocorreu nos autos do Procedimento Preparatório n. 104.2018.854, instaurado em 06/09/2018, no qual foram identificados quais atos restaram encaminhados ao Tribunal de Contas pela PMMG em atraso, cujas concessões deram-se em datas anteriores a 31/02/2013.

16. Pois bem. A decadência é instituto que impõe limite ao poder de autotutela da Administração Pública de revisar seus próprios atos, revogando-os, por motivo de conveniência ou oportunidade, ou anulando-os, quando eivados de vícios que os tornem ilegais.

17. A revisão dos atos administrativos pela Administração Pública não pode ser realizada a qualquer tempo. Nos termos dos artigos 54 da Lei Federal 9.784/99 e 65 da Lei Estadual 14.184/02, “decai em cinco anos o direito de a Administração anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, salvo comprovada má-fé”.

18. O objetivo é assegurar a estabilidade das relações, a confiança e boa-fé dos administrados e, em especial, a segurança do ordenamento jurídico. A revisão dos atos pela Administração Pública de forma irrestrita, sem limitações, impõe um desrespeito aos preceitos estatuídos pela Carta Maior de 1988, bem como pelo próprio Estado Democrático de Direito.

19. No âmbito deste Tribunal de Contas, tal instituto é aplicado para os processos de atos de admissão, aposentadoria, reforma e pensão, conforme o Enunciado de Súmula n. 105, a saber: 

Súmula n. 105. Nas aposentadorias, reformas e pensões concedidas há mais de cinco anos, bem como nas admissões ocorridas em igual prazo, contado a partir da entrada do servidor em exercício, o Tribunal de Contas determinará o registro dos atos que a Administração já não puder anular, salvo comprovada má-fé.

20. Deixarei aqui de desenvolver argumentação sobre a constitucionalidade do art. 76, §7º, da Constituição Estadual e da Lei Complementar Estadual nº 120/2011, pois a incidência da decadência já fora objeto de incidente de uniformização de jurisprudência no Tribunal, o que culminou com a edição do enunciado de súmula acima, desde antes da alteração constitucional e legislativa.

21. Nesse sentido, foi editada a Instrução Normativa TCEMG n. 03/2011, a qual elenca, em um rol taxativo, os marcos iniciais para contagem do prazo decadencial de cinco anos:
Art. 4º Para fins de direito, considerar-se-á como data da concessão efetiva dos benefícios referidos no caput do art. 2º:
I - Aposentadoria: 
a) a data do afastamento preliminar ou outra definida em lei; a data em que se deu publicidade ao ato, caso o servidor aguarde em exercício, se voluntária; 
b) a data da inspeção médica ou outra data definida em lei, se por invalidez; 
c) a data em que o servidor completar setenta anos de idade ou o dia seguinte, nos termos da legislação específica, se compulsória; 
d) a data fixada em decisão judicial transitada em julgado. 
II - Reforma: 
a) a data do requerimento da reforma, se voluntária; 
b) a data do laudo conclusivo emitido pela junta médica, se por incapacidade física; 
c) o dia seguinte àquele em que o militar atingir a idade limite de permanência na reserva, 65 ou 70 anos, conforme o disposto no art. 141 da Lei n. 5.301/69; 
d) a data da ata de exclusão, se for reforma compulsória por incapacidade moral ou profissional; 
e) a data fixada em decisão judicial transitada em julgado.

22. Logo, tendo sido concedida há mais de 5 (cinco) anos, ocorreu a decadência do direito de revisão do ato de aposentadoria ou reforma.

23. Ou seja, nem mesmo o Tribunal de Contas de Minas Gerais poderá, após o prazo decadencial, rever o ato que esteja eivado de vícios, devendo registrá-lo, salvo comprovada a má-fé, nos termos do parágrafo único do artigo 110-H da LC n. 102/2008 e da Súmula TCEMG n. 105.

24. Havendo longo atraso, superior a 5 anos, pelo órgão responsável pelo encaminhamento do ato de aposentadoria, reforma ou pensão ao Tribunal de Contas, por negligência e ineficiência, este mesmo órgão estaria obstruindo o exercício de competência constitucional do Tribunal.

25. O art. 71, inciso III da Constituição Federal de 1988, estabelece a competência do Tribunal de Contas da União para apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório.

26. Por simetria, o art. 76, inciso VI da Constituição Estadual de 1989, e o art. 3º, inciso VIII da Lei Complementar n. 102/2008 (LOTCEMG), fixam a mesma competência ao Tribunal de Contas de Minas Gerais:

Art. 76 – O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas, ao qual compete: (...)
VI – apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

Art. 3º – Compete ao Tribunal de Contas: (...)
VIII – apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, reforma e pensão de servidores da administração direta e indireta dos Poderes do Estado e de Município, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o fundamento legal do ato concessório; 

27. Ora, não se verificando justificativa plausível para tamanho atraso, só nos resta concluir que a PMMG, por exemplo, não atuou da maneira mais célere e eficiente para o encaminhamento dos atos de aposentadoria e reforma dos seus servidores e militares ao Tribunal de Contas e para o consequente registro das concessões no órgão.

28. Em razão disso, o Tribunal de Contas deve aplicar penalidade pecuniária aos responsáveis pelo ato irregular de obstrução ao controle externo exercido pelo Tribunal nos atos de aposentadoria e reforma, em razão do encaminhamento após o curso do prazo decadencial de cinco anos.

29. Ocorre que deve-se estipular um marco para a ocorrência do ato irregular pelo gestor, a fim de que se possa contabilizar ainda a aplicação da prescrição da pretensão punitiva do Tribunal.

30. Afinal, o Tribunal não pode aplicar multas a seu modo e tempo.

31. A meu ver, referido prazo corresponde ao fim do lapso decadencial, contado a partir da data de concessão do ato. Neste marco, inicia-se a prática irregular do gestor que deixou de encaminhar os atos de aposentadoria e reforma dentro do prazo de cinco anos, obstruindo o exercício do controle externo pelo Tribunal.

32. No presente caso, acerca da prescrição a partir da data fato, assim dispõe o art. 110-E da Lei Complementar nº 102/2008: 

Art. 110-E – Prescreve em cinco anos a pretensão punitiva do Tribunal de Contas, considerando-se como termo inicial para contagem do prazo a data de ocorrência do fato.

33. Observando esse contexto normativo, verifico que o poder punitivo do Tribunal de Contas do Estado encontra-se prescrito apenas para aqueles atos em que a concessão tenha ocorrido até 01/09/2009 e o prazo decadencial de cinco anos tenha se encerrado em 01/09/2014.

34. Isso porque, para os atos decaídos antes de 01/09/2014, a prescrição punitiva do Tribunal de Contas se efetivou, em 01/09/2019. Para os atos decaídos após 01/09/2014, é ainda possível ao Tribunal de Contas de Minas Gerais a aplicação de multa aos gestores responsáveis, considerando que a prescrição punitiva se interrompeu com o recebimento desta representação, nos termos do artigo 182-C, inciso V[footnoteRef:1], da Resolução n. 12/2008 (RITCEMG). [1:  Art. 182-C. São causas interruptivas da prescrição: (Incluído pelo art. 1º da Resolução nº 17/2014, de 08/10/2014) - V – despacho que receber denúncia ou representação; (Incluído pelo art. 1º da Resolução nº 17/2014, de 08/10/2014)] 


III) Dos atos de concessão de reforma que foram enviados intempestivamente ao Tribunal de Contas de Minas Gerais

35. No último relatório realizado pela Coordenadoria de Desenvolvimento de Fiscalização de Atos de Pessoal, em 27/06/2019, identificou-se 9 (nove) concessões de reforma que, apesar de terem ocorrido entre 2008 e 2011, somente foram encaminhadas ao Tribunal de Contas em 2018. Veja-se:

	Natureza
	Nome
	Concessão
	Publicação
	Envio

	Reforma
	Sebastião Luiz de Souza
	11/08/2011
	31/08/2011
	05/02/2018

	Reforma
	Marcio Magela de Moura
	22/10/2012
	21/05/2013
	31/01/2018

	Reforma
	Agnaldo Gomes Cardoso
	25/05/2010
	28/01/2011
	05/02/2018

	Reforma
	Matusalem Araújo
	31/08/2011
	21/04/2012
	05/02/2018

	Reforma
	Ivanir Gonçalves do Nascimento
	21/09/2010
	15/06/2011
	05/02/2018

	Reforma
	Wilson Duque
	02/04/2011
	26/04/2011
	05/02/2018

	Reforma
	Luiz Moreira Mendes
	22/07/2011
	02/08/2011
	05/02/2018

	Reforma
	Carlos Magno de Matos
	18/08/2011
	31/08/2011
	05/02/2018

	Reforma
	Luiz José Cupertino
	05/04/2011
	26/04/2011
	11/06/2018



36. De acordo com a Diretoria de Recursos Humanos da PMMG, as etapas da concessão de reforma aos servidores militares, por idade, acontece da seguinte forma:

1. Etapas de Execução da Reforma por Limite de Idade de Militares
1.1 Diretoria de Recursos Humanos (DRH) envia ao Centro de Administração de Pessoal (CAP), anualmente, relatório com todos os militares que irão completar 65 anos de idade;
1.2 a Seção de Contagem de Tempo e Taxação do Centro de Administração de Pessoal (SCTT) do CAP, responsável pelo arquivamento dos processos de transferência para reserva remunerada e reforma dos militares da Corporação, desarquiva os processos que são afetos aos militares que completam 65 anos de idade e produz o ato administrativo denominado Título de Reforma por Limite de Idade;
1.3 após a confecção do Título de Reforma, o mesmo é encaminhado para colhimento de assinatura do Coronel PM Diretor de Recursos Humanos, que é quem detém a competência legal para reformar os militares da Corporação, conforme previsão legal contida no art. 1º, inciso II, da Resolução n. 3.806, de 10 de março de 2005, c/c o art. 1º, inciso III, do Decreto Estadual n. 36.885, de 23 de maio de 1995 e art. 7º, inciso XVII, alínea “c”, da Resolução n. 4.452, de 14 de janeiro de 2016;
1.4 o ato assinado retorna à SCTT que providencia a publicação do mesmo no Diário Oficial Minas Gerais e no Boletim Geral da Polícia Militar (BGPM);
1.5 ocorrida a publicação do ato, a SCTT realiza o lançamento da nova situação funcional do militar no Sistema Informatizado de Recursos Humanos (SIRH) da PMMG;
1.6 a SCTT digitaliza os documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado (TCEMG), autenticando-os com o Certificado Digital, sendo eles o Título de Reforma por Limite de Idade, a Certidão de Contagem de Tempo de Serviço e os Demonstrativos de pagamento;
1.7 mensalmente os processos são registrados e enviados via Sistema de Fiscalização de Atos de Pessoal (FISCAP), sendo gerado o recibo pelo sistema;
1.8 após o registro dos processos pelo TCE/MG, a SCTT encaminha os mesmo para o Centro de Gestão Documental (CGDoc) da Corporação, responsável pelo arquivo e microfilmagem dos mesmos.

37. Isto é, não existe justificativa plausível para que os atos de concessão de reforma listados acima tenham sido encaminhados após o curso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos. 

38. Primeiro porque, desde o início da implantação do sistema, já era possível à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais o encaminhamento dos processos de reforma por meio eletrônico ao Tribunal, através do FISCAP.

39. Segundo porque as concessões se deram entre 2008 e 2011, tendo sido os atos publicados entre 2011 e 2013. Ocorre que somente em 2018 referidos atos foram encaminhados ao Tribunal de Contas de Minas Gerais.

40. Ora, após a publicação dos atos, de responsabilidade da Seção de Contagem de Tempo e Taxação do Centro de Administração de Pessoal – SCTT, que se encontra submetida ao Centro de Administração de Pessoal e à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG, os próximos passos para o encaminhamento dos documentos ao Tribunal seriam: (i) lançamento da nova situação do servidor no sistema da PMMG; (ii) digitalização dos documentos a serem encaminhados ao Tribunal de Contas; e (iii) envio dos documentos ao Tribunal por meio do FISCAP.

41. Para a realização destas três etapas, não seria necessário um espaço de tempo tão longo, de seis anos (2012 a 2018), para o encaminhamento dos atos ao Tribunal de Contas. A demora do envio dos atos ultrapassou o prazo decadencial de cinco anos, tendo os atos sido apresentados ao Tribunal de Contas já decaídos, o que impossibilitou ao Tribunal o exercício de sua competência para analisar a legalidade das concessões.

42. À época das concessões e publicações, referidos atos encontravam-se sob a responsabilidade de encaminhamento ao Tribunal de Contas, antes do fim do prazo decadencial de cinco anos, dos seguintes gestores:


a) Para este primeiro ato abaixo relacionado:

	Natureza
	Nome
	Concessão
	Publicação
	Envio
	Decadência (5 anos após a concessão)
	Prescrição da multa (5 anos após o fim da decadência)

	Reforma
	Agnaldo Gomes Cardoso
	25/05/2010
	28/01/2011
	05/02/2018
	25/05/2015
	25/05/2020



· CEL JUAREZ NAZARETH, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/02/2010 a 11/01/2012;
· CEL EDUARDO CÉSAR REIS, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/01/2012 a 23/03/2015;
· CEL CLÁUDIA ARAÚJO ROMUALDO, ex-Diretora de Recursos Humanos da PMMG, no período de 27/03/2015 a 01/02/2016;
· CEL WILLIAM SOARES SOBRINHO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 19/05/2010 a 06/02/2011;
· CEL JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA NETO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 07/02/2011 a 10/04/2011;

· TEN CEL RONILSON EDELVAN DE SALES CALDEIRA, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 11/04/2011 a 03/02/2014;
· CEL MARCO ANTÔNIO FERREIRA ESPÓSITO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 17/02/2014 a 09/06/2015;
· MAJ ANA MARIA DA CRUZ, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 18/04/2011 a 05/06/2013;
· MAJ ROGÉRIO VIEIRA SOARES DA MATA, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 01/08/2013 a 13/01/2017;

b) Para os atos do quadro abaixo:

	Natureza
	Nome
	Concessão
	Publicação
	Envio
	Decadência (5 anos após a concessão)
	Prescrição da multa (5 anos após o fim da decadência)

	Reforma
	Sebastião Luiz de Souza
	11/08/2011
	31/08/2011
	05/02/2018
	11/08/2016
	11/08/2021

	Reforma
	Ivanir Gonçalves do Nascimento
	21/09/2010
	15/06/2011
	05/02/2018
	21/09/2015
	21/09/2020

	Reforma
	Wilson Duque
	02/04/2011
	26/04/2011
	05/02/2018
	02/04/2016
	02/04/2021

	Reforma
	Luiz Moreira Mendes
	22/07/2011
	02/08/2011
	05/02/2018
	22/04/2016
	22/04/2021

	Reforma
	Carlos Magno de Matos
	18/08/2011
	31/08/2011
	05/02/2018
	18/08/2016
	18/08/2021

	Reforma
	Luiz José Cupertino
	05/04/2011
	26/04/2011
	11/06/2018
	05/04/2016
	05/04/2021



· CEL JUAREZ NAZARETH, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/02/2010 a 11/01/2012;
· CEL EDUARDO CÉSAR REIS, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/01/2012 a 23/03/2015;
· CEL CLÁUDIA ARAÚJO ROMUALDO, ex-Diretora de Recursos Humanos da PMMG, no período de 27/03/2015 a 01/02/2016;
· CEL CÍCERO LEONARDO DA CUNHA, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 02/02/2016 a 01/02/2017;
· TEN CEL RONILSON EDELVAN DE SALES CALDEIRA, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 11/04/2011 a 03/02/2014;
· CEL MARCO ANTÔNIO FERREIRA ESPÓSITO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 17/02/2014 a 09/06/2015;
· TEN CEL ADRIANA LISBOA GOMES, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 10/06/2015 a 31/01/2016;
· TEN CEL CLÁUDIO MÁRCIO POGIANELO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 01/02/2016 a 16/07/2017;
· MAJ ANA MARIA DA CRUZ, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 18/04/2011 a 05/06/2013;
· MAJ ROGÉRIO VIEIRA SOARES DA MATA, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 01/08/2013 a 13/01/2017;

c) Para os demais atos abaixo relacionados:

	Natureza
	Nome
	Concessão
	Publicação
	Envio
	Decadência (5 anos após a concessão)
	Prescrição da multa (5 anos após o fim da decadência)

	Reforma
	Marcio Magela de Moura
	22/10/2012
	21/05/2013
	31/01/2018
	22/10/2017
	22/10/2022

	Reforma
	Matusalem Araújo
	31/08/2011
	21/04/2012
	05/02/2018
	31/08/2016
	31/08/2021



· CEL JUAREZ NAZARETH, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/02/2010 a 11/01/2012;
· CEL EDUARDO CÉSAR REIS, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/01/2012 a 23/03/2015;
· CEL CLÁUDIA ARAÚJO ROMUALDO, ex-Diretora de Recursos Humanos da PMMG, no período de 27/03/2015 a 01/02/2016;
· CEL CÍCERO LEONARDO DA CUNHA, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 02/02/2016 a 01/02/2017;
· CEL EMERSON MOZZER, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 02/02/2017 a 01/02/2018;
· TEN CEL RONILSON EDELVAN DE SALES CALDEIRA, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 11/04/2011 a 03/02/2014;
· CEL MARCO ANTÔNIO FERREIRA ESPÓSITO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 17/02/2014 a 09/06/2015;
· TEN CEL ADRIANA LISBOA GOMES, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 10/06/2015 a 31/01/2016;
· TEN CEL CLÁUDIO MÁRCIO POGIANELO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 01/02/2016 a 16/07/2017;

· TEN CEL RODRIGO PIASSI DO NASCIMENTO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 17/07/2017 até os dias atuais;
· MAJ ANA MARIA DA CRUZ, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 18/04/2011 a 05/06/2013;
· MAJ ROGÉRIO VIEIRA SOARES DA MATA, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 01/08/2013 a 13/01/2017;
· 2º TEN CLÁUDIO ALBERTO DA SILVA, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 14/01/2017 a 19/03/2018.

IV) Dos atos de concessão de aposentadoria que foram enviados intempestivamente ao Tribunal de Contas de Minas Gerais – Omissão dos gestores responsáveis na resolução do problema relativo ao FISCAP para regular encaminhamento

43. Naquele mesmo relatório, realizado pela Coordenadoria de Desenvolvimento da Fiscalização de Atos de Pessoal em 27/06/2019, identificou-se também 47 (quarenta e sete) concessões de aposentadoria que, apesar de terem ocorrido entre 2005 e 2013, somente foram encaminhadas ao Tribunal de Contas no exercício de 2017.

	Natureza
	Nome
	Concessão
	Publicação
	Envio

	Aposentadoria
	Maria Vicentina Galindo Lopes
	01/09/2009
	14/05/2010
	03/05/2017

	Aposentadoria
	Maria Eugênia de Castro Moreno
	14/09/2009
	08/05/2010
	20/04/2017

	Aposentadoria
	Selma Helena Marques
	17/09/2009
	04/02/2010
	06/04/2017

	Aposentadoria
	Plinio de Oliveira Campos
	22/09/2009
	14/05/2010
	05/04/2017

	Aposentadoria
	Indelecio Floriano da Silva
	01/10/2009
	27/03/2010
	05/04/2017

	Aposentadoria
	Maria Nilvia dos Santos Almeida
	01/10/2009
	27/03/2010
	20/04/2017

	Aposentadoria
	Celma Pereira Hollanda Cavalcanti de Sá
	05/10/2009
	14/05/2010
	06/04/2017

	Aposentadoria
	Neusa Ramos da Silva
	03/11/2009
	05/03/2010
	10/04/2017

	Aposentadoria
	Cecilia Correa Medeiros Souza
	01/12/2009
	15/03/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Nelia de Alvarenga Fonseca
	01/02/2010
	14/01/2011
	22/11/2017

	Aposentadoria
	Joana Darc Evangelista Fernandes
	01/02/2010
	15/03/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Mariangela Borjaile Bicalho
	04/02/2010
	11/09/2010
	18/04/2017

	Aposentadoria
	Dalva Ferreira da Conceição
	24/02/2010
	03/09/2010
	20/04/2017

	Aposentadoria
	Gleides Espindola Attademo
	08/03/2010
	08/05/2010
	03/05/2017

	Aposentadoria
	Maria de Lourdes Menezes
	11/03/2010
	21/07/2011
	23/10/2017

	Aposentadoria
	Geraldo Roberto Martins
	19/03/2010
	15/03/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Iraci Reis Santana
	05/04/2010
	02/11/2010
	06/04/2017

	Aposentadoria
	Ângela Maria de Paiva
	02/05/2010
	02/11/2010
	12/04/2017

	Aposentadoria
	Luciana Maia da Silveira Chaves
	27/05/2010
	11/01/2011
	03/04/2017

	Aposentadoria
	Helena Maria Baptista Pereira Abi Ramia
	17/06/2010
	21/12/2010
	07/04/2017

	Aposentadoria
	Josina Quaresma Pereira
	19/07/2010
	04/11/2010
	20/04/2017

	Aposentadoria
	Maria Raimunda Camargos Borba
	09/08/2010
	10/03/2012
	18/10/2017

	Aposentadoria
	Luzia Maria dos Santos
	30/08/2010
	15/03/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Maria Marta Campos
	01/09/2010
	15/03/2011
	24/04/2017

	Aposentadoria
	Maria de Fátima Rezende
	04/09/2010
	02/06/2011
	16/02/2017

	Aposentadoria
	Luis Carlos de Oliveira
	06/09/2010
	11/01/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Antonino Carlos de Queiroz
	08/09/2010
	22/09/2011
	12/04/2017

	Aposentadoria
	Ana Maria Amâncio Porto dos Santos
	18/09/2010
	31/03/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Maria Antonieta Rodrigues Marteleto
	26/11/2010
	01/09/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Quintiliano José Borges do Vale
	03/01/2011
	15/03/2011
	08/02/2017

	Aposentadoria
	Maria Isabel de Oliveira
	31/01/2011
	07/09/2011
	22/11/2017

	Aposentadoria
	Telma Maria Marques Coelho
	01/02/2011
	20/05/2011
	24/10/2017

	Aposentadoria
	Olga Ennela Bastos Cardoso
	01/02/2011
	22/12/2011
	03/04/2017

	Aposentadoria
	Ana Lucia Iasbeck Gonçalves
	01/02/2011
	25/01/2012
	23/11/2017

	Aposentadoria
	Neyde Antonia Zille
	10/03/2011
	06/12/2011
	31/03/2017

	Aposentadoria
	Elzi Alves Damaceno
	24/03/2011
	01/09/2011
	11/04/2017

	Aposentadoria
	Ana Helena Guimarães Ferreira
	05/04/2011
	26/10/2011
	10/04/2017

	Aposentadoria
	José Maria de Almeida
	11/04/2011
	10/07/2012
	20/04/2017

	Aposentadoria
	Maria do Carmo Cunha Carvalho
	27/04/2011
	24/04/2013
	24/04/2017

	Aposentadoria
	Marco Antônio de Azevedo Silva
	10/05/2011
	07/09/2011
	22/11/2017

	Aposentadoria
	Cleonice dos Anjos Souza
	22/06/2011
	01/09/2011
	03/04/2017

	Aposentadoria
	Dircea Gomes da Silva
	08/07/2011
	25/10/2011
	16/02/2017

	Aposentadoria
	Lina Maria de Jesus
	01/08/2011
	24/01/2012
	19/05/2017

	Aposentadoria
	Wagner Lúcio de Matos e Ávila
	26/09/2011
	16/03/2012
	03/04/2017

	Aposentadoria
	Julia Maria das Graças Pereira Machado
	01/02/2012
	10/07/2012
	22/05/2017

	Aposentadoria
	Olivanda do Rosário Miranda Nogueira
	10/02/2012
	10/07/2012
	18/05/2017

	Aposentadoria
	Vera Lucia Mendonça Alves
	28/03/2012
	18/09/2012
	19/05/2017


44. De acordo com a Diretoria de Recursos Humanos da PMMG, as etapas da concessão de aposentadoria aos servidores civis acontecem da seguinte forma:

3. Etapas de Execução dos Processos de Aposentadoria:
3.1 o servidor civil formaliza requerimento de afastamento preliminar à aposentadoria em sua Unidade de origem;
3.2 a Unidade do servidor monta todo o processo de aposentadoria do requerente, com a documentação exigida;
3.3 a Seção de Pessoal Civil (SPC) do CAP realiza a auditoria do processo de aposentadoria;
3.4 após a confecção do Título de Aposentadoria, o mesmo é encaminhado para colhimento de assinatura do Excelentíssimo Senhor Coronel PM Comandante Geral, que é quem detém a competência legal para aposentar os servidores civis da Corporação, conforme previsão contida no art. 2º, inciso I, do Decreto Estadual n. 36.885, de 23 de maio de 1995;
3.5 o ato assinado retorna à SPC que providencia a publicação do mesmo no Diário Oficial de Minas Gerais e no BGPM;
3.6 após a ocorrência das publicações os documentos exigidos são enviados via FISCAP objetivando a homologação pelo TCE/MG.

45. Ou seja, seria de responsabilidade da Seção de Pessoal Civil (SPC) da PMMG, submetida ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG e à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG, a publicação e o encaminhamento de referidos atos ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

46. Ocorre que todos os atos acima mencionados, apesar de terem sido publicados antes ou um pouco mais de um ano depois das concessões, somente vieram a ser entregues ao Tribunal de Contas no exercício de 2017.
47. De fato, a PMMG enfrentou problemas para a operacionalização do envio dos atos eletronicamente ao Tribunal, através do FISCAP. Conforme já mencionado, o encaminhamento por meio eletrônico dos atos de concessão de aposentadoria de servidor civil da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais ao Tribunal de Contas, através do FISCAP, somente se tornou possível a partir de 11/08/2016. Antes disso, a PMMG e o Tribunal de Contas já se haviam atentado, em 06/03/2013, sobre a questão de impossibilidade do envio dos respectivos atos. 

48. Acontece que a concessão de aposentadoria ao servidor civil pela PMMG já ocorria muito antes disso. Tanto é que os atos de concessão de aposentadoria pela PMMG investigados pelo Ministério Público de Contas foram publicados, em sua maioria, entre os exercícios de 2007 a 2013.

49. Embora o FISCAP já estivesse em funcionamento desde 2009, os gestores de recursos humanos da PMMG somente vieram a se esforçar para solucionar o problema do encaminhamento dos atos de aposentadoria de servidor civil no exercício de 2015, em 11/03/2015, tendo o resolvido a situação em 11/08/2016.

50. Os gestores anteriores a 11/03/2015 nada fizeram e permaneceram com os atos de aposentadorias parados na PMMG, tendo sido encaminhados apenas nos exercícios de 2017 e 2018.

51. E referidos atos de aposentadoria continuaram parados na PMMG sem qualquer andamento, mesmo com a publicação já realizada. Isto é, os atos já estavam prontos para serem enviados ao Tribunal de Contas, só não se verificou esforços da PMMG para isso.


52. Ainda foi possível identificar, no relatório mencionado, outras 5 (cinco) concessões de aposentadorias que, além de terem sido encaminhadas ao Tribunal de Contas com grande atraso, foram também publicadas após o prazo decadencial de cinco anos. 

53. Veja-se:

	Natureza
	Nome
	Concessão
	Publicação
	Envio

	Aposentadoria
	Hugo de Moura
	02/04/2012
	04/03/2017
	10/05/2017

	Aposentadoria
	Maria de Fátima Vieira Duque
	14/02/2011
	29/07/2014
	06/03/2017

	Aposentadoria
	Tânia Porto Vieira
	21/09/2012
	10/08/2017
	17/10/2017

	Aposentadoria
	Zelia da Gloria Malaquias
	23/06/2013
	07/02/2018
	29/06/2018

	Aposentadoria
	Maria Clarete Guimarães Castro
	15/04/2013
	22/02/2018
	29/06/2018



54. Ora, após a publicação dos atos, de responsabilidade da Seção de Pessoal Civil (SPC), que se encontra submetida ao Centro de Administração de Pessoal e à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG, os próximos passos para o encaminhamento dos documentos ao Tribunal seriam: (i) lançamento da nova situação do servidor no sistema da PMMG; (ii) digitalização dos documentos a serem encaminhados ao Tribunal de Contas; e (iii) envio dos documentos ao Tribunal por meio do FISCAP.

55. Para a realização destas três etapas, não seria necessário um espaço de tempo tão longo, de oito anos (2009 a 2017), para o encaminhamento dos atos ao Tribunal de Contas. A demora do envio dos atos ultrapassou o prazo decadencial de cinco anos, tendo os atos sido apresentados ao Tribunal de Contas já decaídos, o que impossibilitou ao Tribunal o exercício de sua competência para analisar a legalidade das concessões.

56. Sendo assim, deve ser aplicada penalidade pecuniária aos gestores que permaneceram inertes quanto à resolução do problema envolvendo o FISCAP, antes de 11/03/2015, e impediram ao Tribunal o exercício de sua competência para analisar a legalidade das concessões.

57. À época das concessões e publicações, referidos atos encontravam-se sob a responsabilidade de encaminhamento ao Tribunal de Contas, antes do fim do prazo decadencial de cinco anos e antes de 11/03/2015, para todos os atos relacionados no quadro abaixo, dos seguintes gestores:

	Natureza
	Nome
	Concessão
	Publicação
	Envio
	Decadência (5 anos após a concessão)
	Prescrição da multa (5 anos após o fim da decadência)

	Aposentadoria
	Maria Vicentina Galindo Lopes
	01/09/2009
	14/05/2010
	03/05/2017
	01/09/2014
	01/09/2019

	Aposentadoria
	Maria Eugênia de Castro Moreno
	14/09/2009
	08/05/2010
	20/04/2017
	14/09/2014
	14/09/2019

	Aposentadoria
	Selma Helena Marques
	17/09/2009
	04/02/2010
	06/04/2017
	17/09/2014
	17/09/2019

	Aposentadoria
	Plinio de Oliveira Campos
	22/09/2009
	14/05/2010
	05/04/2017
	22/09/2014
	22/09/2019

	Aposentadoria
	Indelecio Floriano da Silva
	01/10/2009
	27/03/2010
	05/04/2017
	01/10/2014
	01/10/2019

	Aposentadoria
	Maria Nilvia dos Santos Almeida
	01/10/2009
	27/03/2010
	20/04/2017
	01/10/2014
	01/10/2019

	Aposentadoria
	Celma Pereira Hollanda Cavalcanti de Sá
	05/10/2009
	14/05/2010
	06/04/2017
	05/10/2014
	05/10/2019

	Aposentadoria
	Neusa Ramos da Silva
	03/11/2009
	05/03/2010
	10/04/2017
	03/11/2014
	03/11/2019

	Aposentadoria
	Cecilia Correa Medeiros Souza
	01/12/2009
	15/03/2011
	08/02/2017
	01/12/2014
	01/12/2019

	Aposentadoria
	Nelia de Alvarenga Fonseca
	01/02/2010
	14/01/2011
	22/11/2017
	01/02/2015
	01/02/2020

	Aposentadoria
	Joana Darc Evangelista Fernandes
	01/02/2010
	15/03/2011
	08/02/2017
	01/02/2015
	01/02/2020

	Aposentadoria
	Mariangela Borjaile Bicalho
	04/02/2010
	11/09/2010
	18/04/2017
	04/02/2015
	04/02/2020

	Aposentadoria
	Dalva Ferreira da Conceição
	24/02/2010
	03/09/2010
	20/04/2017
	24/02/2015
	24/02/2020

	Aposentadoria
	Gleides Espindola Attademo
	08/03/2010
	08/05/2010
	03/05/2017
	08/03/2015
	08/03/2020

	Aposentadoria
	Maria de Lourdes Menezes
	11/03/2010
	21/07/2011
	23/10/2017
	11/03/2015
	11/03/2020

	Aposentadoria
	Geraldo Roberto Martins
	19/03/2010
	15/03/2011
	08/02/2017
	19/03/2015
	19/03/2020

	Aposentadoria
	Iraci Reis Santana
	05/04/2010
	02/11/2010
	06/04/2017
	05/04/2015
	05/04/2020

	Aposentadoria
	Ângela Maria de Paiva
	02/05/2010
	02/11/2010
	12/04/2017
	02/05/2015
	02/05/2020

	Aposentadoria
	Luciana Maia da Silveira Chaves
	27/05/2010
	11/01/2011
	03/04/2017
	27/05/2015
	27/05/2020

	Aposentadoria
	Helena Maria Baptista Pereira Abi Ramia
	17/06/2010
	21/12/2010
	07/04/2017
	17/06/2015
	17/06/2020

	Aposentadoria
	Josina Quaresma Pereira
	19/07/2010
	04/11/2010
	20/04/2017
	19/07/2015
	19/07/2020

	Aposentadoria
	Maria Raimunda Camargos Borba
	09/08/2010
	10/03/2012
	18/10/2017
	09/08/2015
	09/08/2020

	Aposentadoria
	Luzia Maria dos Santos
	30/08/2010
	15/03/2011
	08/02/2017
	30/08/2015
	30/08/2020

	Aposentadoria
	Maria Marta Campos
	01/09/2010
	15/03/2011
	24/04/2017
	01/09/2015
	01/09/2020

	Aposentadoria
	Maria de Fátima Rezende
	04/09/2010
	02/06/2011
	16/02/2017
	04/09/2015
	04/09/2020

	Aposentadoria
	Luis Carlos de Oliveira
	06/09/2010
	11/01/2011
	08/02/2017
	06/09/2015
	06/09/2020

	Aposentadoria
	Antonino Carlos de Queiroz
	08/09/2010
	22/09/2011
	12/04/2017
	08/09/2015
	08/09/2020

	Aposentadoria
	Ana Maria Amâncio Porto dos Santos
	18/09/2010
	31/03/2011
	08/02/2017
	18/09/2015
	18/09/2020

	Aposentadoria
	Maria Antonieta Rodrigues Marteleto
	26/11/2010
	01/09/2011
	08/02/2017
	26/11/2015
	26/11/2020

	Aposentadoria
	Quintiliano José Borges do Vale
	03/01/2011
	15/03/2011
	08/02/2017
	03/01/2016
	03/01/2021

	Aposentadoria
	Maria Isabel de Oliveira
	31/01/2011
	07/09/2011
	22/11/2017
	31/01/2016
	31/01/2021

	Aposentadoria
	Telma Maria Marques Coelho
	01/02/2011
	20/05/2011
	24/10/2017
	01/02/2016
	01/02/2021

	Aposentadoria
	Olga Ennela Bastos Cardoso
	01/02/2011
	22/12/2011
	03/04/2017
	01/02/2016
	01/02/2021

	Aposentadoria
	Ana Lucia Iasbeck Gonçalves
	01/02/2011
	25/01/2012
	23/11/2017
	01/02/2016
	01/02/2021

	Aposentadoria
	Maria de Fátima Vieira Duque
	14/02/2011
	29/07/2014
	06/03/2017
	14/02/2016
	14/02/2021

	Aposentadoria
	Neyde Antonia Zille
	10/03/2011
	06/12/2011
	31/03/2017
	10/03/2016
	10/03/2021

	Aposentadoria
	Elzi Alves Damaceno
	24/03/2011
	01/09/2011
	11/04/2017
	24/03/2016
	24/03/2021

	Aposentadoria
	Ana Helena Guimarães Ferreira
	05/04/2011
	26/10/2011
	10/04/2017
	05/04/2016
	05/04/2021

	Aposentadoria
	José Maria de Almeida
	11/04/2011
	10/07/2012
	20/04/2017
	11/04/2016
	11/04/2021

	Aposentadoria
	Maria do Carmo Cunha Carvalho
	27/04/2011
	24/04/2013
	24/04/2017
	27/04/2016
	27/04/2021

	Aposentadoria
	Marco Antônio de Azevedo Silva
	10/05/2011
	07/09/2011
	22/11/2017
	10/05/2016
	10/05/2021

	Aposentadoria
	Cleonice dos Anjos Souza
	22/06/2011
	01/09/2011
	03/04/2017
	22/06/2016
	22/06/2021

	Aposentadoria
	Dircea Gomes da Silva
	08/07/2011
	25/10/2011
	16/02/2017
	08/07/2016
	08/07/2021

	Aposentadoria
	Lina Maria de Jesus
	01/08/2011
	24/01/2012
	19/05/2017
	01/08/2016
	01/08/2021

	Aposentadoria
	Wagner Lúcio de Matos e Ávila
	26/09/2011
	16/03/2012
	03/04/2017
	26/09/2016
	26/09/2021

	Aposentadoria
	Julia Maria das Graças Pereira Machado
	01/02/2012
	10/07/2012
	22/05/2017
	01/02/2017
	01/02/2022

	Aposentadoria
	Olivanda do Rosário Miranda Nogueira
	10/02/2012
	10/07/2012
	18/05/2017
	10/02/2017
	10/02/2022

	Aposentadoria
	Vera Lucia Mendonça Alves
	28/03/2012
	18/09/2012
	19/05/2017
	28/03/2017
	28/03/2022

	Aposentadoria
	Hugo de Moura
	02/04/2012
	04/03/2017
	10/05/2017
	02/04/2017
	02/04/2022

	Aposentadoria
	Tânia Porto Vieira
	21/09/2012
	10/08/2017
	17/10/2017
	21/09/2017
	21/09/2022

	Aposentadoria
	Maria Clarete Guimarães Castro
	15/04/2013
	22/02/2018
	29/06/2018
	15/04/2018
	15/04/2023

	Aposentadoria
	Zelia da Gloria Malaquias
	23/06/2013
	07/02/2018
	29/06/2018
	23/06/2018
	23/06/2023



· CEL SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 09/02/2009 a 11/02/2010;
· CEL JUAREZ NAZARETH, ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 12/02/2010 a 11/01/2012;
· CEL EDUARDO CÉSAR REIS, ex-Diretor de Recursos Humanos da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 12/01/2012 a 23/03/2015;
· CEL ISAAC MARTINS DA SILVA, de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 01/06/2009 a 18/05/2010;
· CEL WILLIAM SOARES SOBRINHO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 19/05/2010 a 06/02/2011;
· CEL JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA NETO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 07/02/2011 a 10/04/2011;
· TEN CEL RONILSON EDELVAN DE SALES CALDEIRA, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 11/04/2011 a 03/02/2014;
· CEL MARCO ANTÔNIO FERREIRA ESPÓSITO, na qualidade de ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 17/02/2014 a 09/06/2015;
· CAP NIÚLZA F. DE ALVARENGA MACIEL, ex-Chefe da Seção de Pessoal Civil (SPC) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 18/01/2005 a 07/03/2010;
· CAP CLEIDE LUZIA SOARES DOS REIS, Chefe da Seção de Pessoal Civil (SPC) da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 07/03/2010 até os dias atuais.

DOS PEDIDOS

58. Pelo exposto, REQUEIRO:

A) seja recebida a presente Representação, nos termos dos artigos 310 e 312 da Resolução TCEMG n. 12/2008, e determinada a CITAÇÃO DOS SEGUINTES RESPONSÁVEIS para, querendo, apresentarem defesa em face das irregularidades noticiadas nesta inicial, conforme abaixo relacionado:

A.1) Pelos atos de reforma encaminhados ao Tribunal de Contas após o transcurso do prazo decadencial de cinco anos, obstruindo o exercício do controle externo e da competência constitucional do Tribunal fixada nos artigos 71, III, da Constituição Federal de 1988, 76, VI, da Constituição Estadual de Minas Gerais de 1989 e 3º, VIII da Lei Complementar n. 102/2008 (LOTCEMG):

A.1.1) CEL JUAREZ NAZARETH, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/02/2010 a 11/01/2012, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;

A.1.2) CEL EDUARDO CÉSAR REIS, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/01/2012 a 23/03/2015, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;

A.1.3) CEL CLÁUDIA ARAÚJO ROMUALDO, ex-Diretora de Recursos Humanos da PMMG, no período de 27/03/2015 a 01/02/2016, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;

A.1.4) CEL CÍCERO LEONARDO DA CUNHA, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 02/02/2016 a 01/02/2017, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;

A.1.5) CEL EMERSON MOZZER, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 02/02/2017 a 01/02/2018, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época;

A.1.6) CEL WILLIAM SOARES SOBRINHO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 19/05/2010 a 06/02/2011, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT);

A.1.7) CEL JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA NETO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 07/02/2011 a 10/04/2011 submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT);

A.1.8) TEN CEL RONILSON EDELVAN DE SALES CALDEIRA, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 11/04/2011 a 03/02/2014, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT), e ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 14/08/2007 a 17/09/2010, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;

A.1.9) CEL MARCO ANTÔNIO FERREIRA ESPÓSITO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 17/02/2014 a 09/06/2015, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT);

A.1.10) TEN CEL ADRIANA LISBOA GOMES, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 10/06/2015 a 31/01/2016, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT);

A.1.11) TEN CEL CLÁUDIO MÁRCIO POGIANELO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 01/02/2016 a 16/07/2017, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT);

A.1.12) TEN CEL RODRIGO PIASSI DO NASCIMENTO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 17/07/2017 até os dias atuais, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT);

A.1.13) MAJ ANA MARIA DA CRUZ, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 18/04/2011 a 05/06/2013, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;

A.1.14) MAJ ROGÉRIO VIEIRA SOARES DA MATA, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 01/08/2013 a 13/01/2017, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;

A.1.15) 2º TEN CLÁUDIO ALBERTO DA SILVA, ex-Chefe da Seção de Contagem de Tempo e Taxação (SCTT) da PMMG, no período de 14/01/2017 a 19/03/2018, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de reforma de servidor militar da PMMG;

A.2) Pelos atos de aposentadorias encaminhados ao Tribunal de Contas após o transcurso do prazo decadencial de cinco anos e antes da iniciativa de resolução do problema operacional do FISCAP, por parte da PMMG, em 11/03/2015, obstruindo o exercício do controle externo e da competência constitucional do Tribunal fixada nos artigos 71, III, da Constituição Federal de 1988, 76, VI, da Constituição Estadual de Minas Gerais de 1989 e 3º, VIII da Lei Complementar n. 102/2008 (LOTCEMG):

A.2.1) CEL SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 09/02/2009 a 11/02/2010, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal àquela época:

A.2.2) CEL JUAREZ NAZARETH, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/02/2010 a 11/01/2012, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época:

A.2.3) CEL EDUARDO CÉSAR REIS, ex-Diretor de Recursos Humanos da PMMG, no período de 12/01/2012 a 23/03/2015, responsável por toda a gestão dos atos de pessoal da PMMG àquela época:
A.2.4) CEL ISAAC MARTINS DA SILVA, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 01/06/2009 a 18/05/2010, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Pessoal Civil (SPC);

A.2.5) CEL WILLIAM SOARES SOBRINHO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 19/05/2010 a 06/02/2011, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Pessoal Civil (SPC);

A.2.6) CEL JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA NETO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 07/02/2011 a 10/04/2011 submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Pessoal Civil (SPC);

A.2.7) TEN CEL RONILSON EDELVAN DE SALES CALDEIRA, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 11/04/2011 a 03/02/2014, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Pessoal Civil (SPC);

A.2.8) CEL MARCO ANTÔNIO FERREIRA ESPÓSITO, ex-Chefe do Centro de Administração de Pessoal (CAP) da PMMG, no período de 17/02/2014 a 09/06/2015, submetido à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e responsável pela gestão e supervisão da Seção de Pessoal Civil (SPC);

A.2.9) CAP NIÚLZA F. DE ALVARENGA MACIEL, ex-Chefe da Seção de Pessoal Civil (SPC) da PMMG, no período de 18/01/2005 a 07/03/2010, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de aposentadoria de servidor civil da PMMG;

A.2.10) CAP CLEIDE LUZIA SOARES DOS REIS, Chefe da Seção de Pessoal Civil (SPC) da PMMG, no período de 07/03/2010 até os dias atuais, submetida à Diretoria de Recursos Humanos da PMMG e ao Centro de Administração de Pessoal da PMMG, e responsável pela publicação dos atos de aposentadoria de servidor civil da PMMG.

B) NO MÉRITO, sejam CONFIRMADAS AS ILICITUDES constantes desta Representação e APLICADAS AS SANÇÕES CABÍVEIS AOS RESPONSÁVEIS ELENCADOS NO ITEM “A”, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008;

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2019.

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES
Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais
(Documento assinado digitalmente disponível no SGAP)
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